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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 566 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.963 PROCESSO Nº 88.469 

De autoria do Vereador ROBERTO CONDE ANDRADE, o 
presente projeto de decreto legislativo concede ao Deputado Federal Dr. MARCOS 
ANTONIO PEREIRA o tltulo de Cidadão Jundiaiense. 

A proposição encontra sua justificativa à fl. 03 e vem instruída 
com documentos sob as fls. 04/05. 

É o relatório . 

PARECER: 
A proposta em exame se afigura revestida da condição legalidade 

quanto à competência (art. 6° , "caput"), e quanto à iniciativa, que é privativa da Câmara 
Municipal, conforme prescreve o art. 14, XVII, da Lei Orgânica de Jundiaf, que atribui ao 
Legislativo, em caráter exclusivo, a concessão de títulos honoríficos, sendo que atende 
ainda as disposições contidas no art. 191, seus incisos, parágrafos e letras do Regimento 
Interno da Edilidade. 

A deliberação plenária deverá obedecer aos ditames do parágrafo 
único do art. 143 do Regimento Interno, observando a época e a sessão para discussão e 
votação, que no ano em curso dar-se-á na primeira sessão ordinária do mês de agosto, 
conforme previsto na letra "a" do inc. 1 do art. 194 também do Regimento Interno. 

A entrega de aludido título deverá obedecer aos termos do art. 
195, e seus parágrafos, do Regimento Interno da Edilidade. 

Deverá ser ouvida tão somente a Comissão de Justiça e 
Redação, cujo parecer abrangerá também o quesito mérito (art. 47, inc. 1, letra "c", item 3, 
do R.I.).

QUÓRUM: maioria de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara 

Jundiaí, 26 de maio de 202 

Fábio Nadai P dro 
Procurador Jun 
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Marissa Turquetto 
Estagiária de Direito 

�do Amaral 
Estagiária de Direito 

Pedr Ferreira 
Age Técnicos 

Gabryela �uias Sanches 
Estagiária de Direito 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 88.469 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.963, do Vereador ROBERTO 
CONDE ANDRADE, que concede ao Deputado Federal Dr. MARCOS ANTONIO 
PEREIRA o título de Cidadão Jundiaiense. 

PARECER 

A propositura em questão objetiva outorgar ao Deputado 
Federal Dr. MARCOS ANTONIO PEREIRA o título de Cidadão Jundiaiense, 

honraria prevista no Regimento Interno desta Casa em seu artigo 191, inciso 1. Para 

justificá-la, anexa-se aos autos a biografia que bem atesta as qualidades pessoais 

do homenageado. 

Além disso, o Parecer n.0 566 da Procuradoria Jurídica, de fl. 06, 

confirma as condições de legalidade e constitucionalidade. 

Isso posto, no que tange à alçada regimental desta Comissão, 

este relator vota favoravelmente à tramitação do projeto. 

Sala das Comissões, 31-05-2022. 

ANTONIO CARLOS A� INO 
Presidente e Rei or 
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DECRETO LEGISLATIVO N2 1.878, DE 02 DE AGOSTO DE 2022 

Concede ao Deputado Federal Dr. MARCOS ANTONIO PEREIRA o 
título de Cidadão Jundialense. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, conforme o 

Plenário aprovou em 02 de agosto de 2022, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 12. É concedido ao Deputado Federal Dr. MARCOS ANTONIO PEREIRA o título de 

Cidadão Jundiaiense. 

Art. 22. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dois de agosto de dois mil e vinte e dois 

{02/08/2022). 

1u!t1AHA 
Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Jundiaí, em dois de agosto 

de dois mil e vinte e dois (02/08/2022). 

Elt 
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